
MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto(p)ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 08 de agosto de 2023.

DE: Lizandra Cristina Boni - Secretária Municipal de Assistência Social.

PARA: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal
□

Senhor Prefeito,

 convite □ pregão Gtp
Ucn-AÇAO N.»: ião33
SOUCITAÇAO: Ir!l0ã3
PROCESSOd);

/cSr).-9 ^

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando a Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no
ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para
execução de Obra de Engenharia para a execução da reforma do telhado da praça
de alimentação, melhoria sem ampliação de área da edificação, incluindo o
fornecimento de materiais, tendo como local o Centro de Múltiplo Uso, conforme
projeto técnico, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-
financeiro, sendo a área total de superfície a receber reparo é de 232,40m^.

ITEM

01

OBJETO

Contratação de empresa
legalmente estabelecida e

especializada no ramo da

construção civil, que

satisfaça todos os padrões
de qualidade, para

execução de Obra de

Engenharia para a

execução da reforma do

telhado da praça de

alimentação, melhoria sem

ampliação de área da

edificação, incluindo o

fornecimento de materiais.

UN QUANT

UN

PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

R$ 80.874,03 R$ 80.874,03
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MUNICÍPIO OE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001 -16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@ptanalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

tendo como local o Centro

de Múltiplo Uso, conforme

projeto técnico, memorial

descritivo. planilha

orçamentária e

cronograma físico-

financeiro, sendo a área

total de superfície a

receber reparo é de

232,40m^

TOTAL R$ 80.874,03

O valor máximo da presente contratação é de R$ 80.874,03 (Oitenta mil,

oitocentos e setenta e quatro reais e três centavos).

Cordialmente,

:.í:: rIrx.iT '
Lizandra Cristina Boni

Secretária Municipal de Assistência Social
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município de planalto

ESTADO DO PARANA

DOCUMENTO COMPLEMENTAR A REQUISIÇÃO AO DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃO

OBJETO

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção

civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia

para a execução da reforma do telhado da praça de alimentação, melhoria sem ampliação de

área da edificação, incluindo o fornecimento de materiais, tendo como local o Centro de

Múltiplo Uso, conforme projeto técnico, memorial descritivo, planilha orçamentária e

cronograma físico-financeiro, sendo a área total de superfície a receber reparo é de

232,40m^

LOCAL DOS SERVIÇOS

Local do empreendimento é no Centro de Múltiplo Uso situado na Rua Soledade, n° 720,

Centro, Planalto - Paraná.

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO

O valor máximo da presente contratação é R$ 80.874,03 (Oitenta mil, oitocentos e setenta e

quatro reais e três centavos).

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

O presente objeto a ser licitado justifica-se devido à necessidade de manutenção tanto

preventiva como corretiva, a fim de garantir uma estrutura física que atenda aos requisitos

mínimos necessários de qualidade estrutural e física, observando também que através destes
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serviços será possível prolongar a vida útil da edificação e ajudar indiretamente na qualidade

do atendimento nesta municipalidade.

PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

- O prazo total para a execução dos serviços será de 1 mês (30 dias) a partir da emissão da

ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme boletim de

medição mensal;

- A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento da

Ordem de Serviço.

ADJUDICAÇÃO

Global.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prazo de vigência do contrato de 12 meses a partir da assinatura do contrato.

FORMA DE PAGAMENTO

Até 45 (quarenta e cinco) dias após apresentação da Nota Fiscal acompanhada com todos os

documentos solicitados em edital e/ou contrato, válidos e completos.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

SECRETARIA AÇÃO Sub Elemento

Secretaria de Assistência

Social

08.241.0801.1020-

Construção/Ampliação de

Centros de Múltiplo Uso Para a

Comunidade

4.4.90.51.00.00-Obras

e Instalações

1. ÍNDICE PARA REAJUSTE DE PREÇOS

INCC - índice Nacional de Custo da Construção.
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2. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA

Secretaria Municipal de Administração.

3. FISCAL DA OBRA

Eng® Civil Roberto Aloysio Goergen

CREA-PR: 94.015/D

CPF: 040.368.469-22

4. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO

Secretaria Municipal de Assistência Social

5. GESTOR DO CONTRATO

Lizandra C. Boni

CPF: 976.431.179-00

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES GERAIS DA EXECUÇÃO

DOS SERVIÇOS

6.1 Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém mediante

prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial do serviço poderá

ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade exclusiva da empresa

titular;

6.2 Deverá ser exigido pela contratada todos os documentos e certidões da empresa

subcontratada, para fins de pagamento;

6.3 Será exigido Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de

Responsabilidade Técnica (RRT) de execução do profissional responsável tecnicamente pela

empresa;
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6.4 A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos não

poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela execução dos

serviços;

6.5 Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e serviços

efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade com os projetos

e especificações técnicas;

6.6 Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados e/ou em

desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer ônus para a

contratante;

6.7 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente

uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual e zelar pela

segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos em altura a serem realizados na obra,

conforme recomendações e exigências das normas vigentes.

6.8 Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por quaisquer

acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que resulte de caso

fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a serem devidas a

terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

6.9 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as áreas

adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos trabalhos;

6.10 Caberá a Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo

periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer dos

serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal,

não sendo permitido o acúmulo de entulho em qualquer local do imóvel;

6.11 Após a conclusão dos serviços, o imóvel deverá apresentar todas as superfícies limpas e

isentas de resíduos e os materiais não utilizados deverão ser adequadamente removidos da

obra.

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1. Exigir certificado de registro da empresa junto ao CREA/CAU;

7.2. Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto ao

CREA/CAU, conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso 11, da resolução n° 336/1989 do CONFEA

(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n® 12.378/2010 do

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;



7.3. Não será solicitada visita técnica, porém a licitante deverá preencher a "declaração

de recebimento e acesso a documentação", conforme recomendação do Tribunal de Contas

da União (TCU). A(s) empresa(s) que tiver(em) interesse poderão realizar visita in loco

juntamente com o fiscal de execução. A visita deve ser pré-agendada através do telefone

(46) 3555-8129 e deverá ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento de

Engenharia.

8. DA ESCOLHA DA MODALIDADE

Quanto à adoção da modalidade Tomada de Preços para atender ao interesse da Secretaria,

há que se registrar algumas considerações.

O artigo 22, § 2° da da Lei 8.666/93, determina: "Art. 22. São modalidades de licitação:

(...) 11 - tomada de preços;

(...) § 2o Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente

cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o

terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária

qualificação."

Optou pela utilização da modalidade Tomada de Preços, que pode ser aplicada no caso em

pauta, pois há autorização legal prevista no art. 23, I, b da Lei n° 8.666, de 1993,

enquadrando-se esta modalidade no critério da anualidade orçamentária do planejamento das

despesas públicas, considerando investimentos desta municipalidade em despesas desta

natureza no exercício financeiro corrente.

9. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

9.1. Para formalização do contrato, o adjudicatário deverá comprovar no ato da

assinatura do termo contratual que providenciou a prestação de garantia no valor

equivalente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, tendo a validade pelo

período referente ao prazo de vigência do contrato. Caberá ao adjudicatário optar

por uma das modalidades de garantia estabelecidas no artigo 56, parágrafo 1°, da Lei

8.666/1993;

9.2. A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o

Recebimento Definitivo dos serviços;
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9.3. Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela

Contratante;

9.4. Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de

obras antes da execução dos serviços correspondentes;

9.5. As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela

Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento

poderá acarretar penas administrativas.

Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição ao

departamento de licitação são suficientes a emissão do edital de licitações e a respectiva

contratação, e que não os contém nenhuma exigência que possa comprometer, restringir ou

frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos do artigo 3® da Lei 8.666/1993.

Planalto, 31 de junho de 2023.

0^
Lizandra C. Boní

Secretário de Assistência Social

Luiz Canos Boni

Prefeito Municipal

009008
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MEMORIAL DESCRITIVO

Tipo da Obra: REFORMA TELHADO PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO

Área: 232,40 m2

Local: RUA SOLEDADE, N°720, CENTRO

Município: PLANALTO-PR

Responsável Técnico: Eng. Roberto Aloysio Goergen

ART:

MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA

Objetivo:

O presente memorial descritivo tem por objetivo especificar os serviços, materiais e técnicas

construtivas que serão empregados na reforma das readequações e pintura da parte externa da sede da

Prefeitura Municipal de Planalto.

Serão realizados basicamente os seguintes serviços:

•  Telhado: Retirada de telhado existente e instalação de novo telhado.

1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

1.1 INSTALAÇÃO DA OBRA

A empresa contratada deverá inicialmente instalar, em local visível e livre de pontos cegos,

placa de obra em chapa de aço galvanizada contendo as informações básicas da obra, seu

layout deverá ser solicitado ao departamento de engenharia.

1.2 COBERTURA

DEMOLIÇÃO: Deverá ser executada a demolição e retirada do telhado existente na edificação
para a execução do novo telhado.
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ESTRUTURA METÁLICA: A estrutura metálica será em trama de aço na decllvidade de 15%
vigas U 152x15,6mm em perfil de aço laminado, terças Ur 15x40x75x40x15 chapa 3mm
contraventamento e agulhamento com barra de 5/16".

TELHADO: Será em telha metálica de termoacústica e=30mm

CALHAS: Será executado calhas em Chapa de aço galvanizado n924 desenvolvimento SOcm, conforme
localizações da planta de cobertura do projeto arquitetônico.

2.0 DIVERSOS

Os materiais e técnicas construtivas a serem empregados na obra serão adequadamente
de primeira qualidade, satisfazendo as normas da ABNT (Associação Brasileira de
Normas Técnicas), os padrões mínimos regionais de execução e de acabamento bem como
as orientações do responsável técnico da obra. Em caso de haver necessidade de
alterações durante o decorrer da obra, as mesmas deverão ser apresentadas e aprovadas
em projetos complementares. Qualquer descumprimento do presente memorial e do
projeto arquitetônico será analisado pela equipe técnica da contratante pelos serviços.
As incorreções e omissões de revestimentos, materiais, cores, modelos, procedimentos e
serviços serio analisados e decididos pelo responsável técnico pelo projeto, durante o
andamento da obra. A contratação da mio de obra, bem como o encaminhamento
legal dos funcionários e da obra fica a cargo do proprietário ou construtora
contratada a qual deverá ter registro no CREA - PR ou CAU.

3.0 CONCLUSÃO E ENTREGA DA OBRA

A obra será considerada concluída quando todos os serviços estiverem sidos executados e
acabados, todas as redes hidro sanitárias terem sido testadas e aprovadas, bem como seus
respectivos aparelhos e metais, ter sido executada limpeza final externas e internas,
estando a edificação em perfeitas condições de uso, receber vistoria final.

Planalto, 31 de Julho de 2023.

Roberto Aloyslo Gçqrgen
Engenheiro

CREA PR 94.015/D
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REFORMA TELHADO PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO

Tomador: Município de Pianalto

identifique o tipo de obra:
Construção de edifícios: Informe a base de cálculo do ISSQN.

Sobre os serviços.

(X ) Sobre a mão-de-obra.
Informe a ocorrência da DESONERAÇÃO
da folha de pagamento. Lei 13161/2015.
( X ) SEM Desoneração.

COM Desoneração.

Intervalo de admissibilidade

Item Componente do 12 Médio 32 Quartil Valores Propostos
Administração Central 3.00% 4,00% 5.50% 5,00%
Seauro e Garantia 0.80% 0.80% 1.00% 0.90%
Risco 0.97% 1,27% 1.27% 1.27%
Desoesas Financeiras 0.59% 1.23% 1.39% 1.30%
Lucro 6.16% 7.40% 8.96% 8.96%
lliPISeCOFINS 3.65%
12: ISSQN (conforme leaislacão municíDan 3.00%

1®QUARTI MÉDIO 3= QUARTIL
20,34% 22,12% 25,00%

BDI - SEM Desoneração da folha de pagamento 27,54%

Declaramos que esta planilha foi elaborada conforme equação para cálculo do
percentual do BDI recomendada pelo Acórdão 2622/2013 - TCU, representada pela
fórmula abaixo.

BDI-SEM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DF)X(1+L)/(1-I1-I2)]-1
BDI - COM Desoneração = [(1+AC+S+G+R)X(1+DFÓX(1+L)/(1-I1-I2-I3)]-1

Declaro que a alternativa adotada é SEM Desoneração
e que esta é a mais adequada para a Administração Pública.

ATENÇÃO! BDI inferior ao 1^ quartil - OBRIGATÓRIA APRESENTAÇÃO DE JUSTIFICATIVA!

Responsável Técnico do Municiplp de Pianalt

Uli / t.
Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 10 de agosto de 2023.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando a Contratação de empresa legalmente

estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os

padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia para a execução da

reforma do telhado da praça de alimentação, melhoria sem ampliação de área da

edificação, incluindo o fornecimento de materiais, tendo como local o Centro de

Múltiplo Uso, conforme projeto técnico, memorial descritivo, planilha orçamentária e

cronograma físico-financeiro, sendo a área total de superfície a receber reparo é de

232,40m^, com valor total de R$ 80.874,03 (Oitenta mil, oitocentos e setenta e

quatro reais e três centavos), expedido por Vossa Excelência na data de 09 de

agosto de 2023, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários

para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra,

sendo que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02570 10.144.08.241.0801.1020 4.4.90.51.00.00.00000

Cordialmente,

Enson Elemar Sohabo

Jones Roberto Kinner

CONTADOR - C.I. RG N° 3.654.820-7 - PR

00001



município de planalto
76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mali: pianalto(g)planalto.pr.gov.br

MUNicíRio DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALTO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR, 09 de agosto de 2023.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para a autorização solicitada para a Contratação de

empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que

satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia

para a execução da reforma do telhado da praça de alimentação, melhoria sem

ampliação de área da edificação, incluindo o fornecimento de materiais, tendo

como local o Centro de Múltiplo Uso, conforme projeto técnico, memorial descritivo,

planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, sendo a área total de

superfície a receber reparo é de 232,40m2, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;

à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária

para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;

á fins de elaboração da minuta do instrumento

convocatório da licitação/contrato;

PARA: Departamento Jurídico;

à fins de análise e indicação da modalidade a ser

adotada.

Cordialmente,

li 1)^^ C •
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal.

000016



prefeitura Municipal de Planalto - 2023 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 10/08/2023

Ôrgâo/UnidaOe/Prcjeto ou Atividade/Conta de despesa/Forte de recurso { F. PAORÃO/ORIG/APUDES/DET) Valor autorizado Valor atualizado Liquidoempenhado

144 GEàENClAMEMTOpA^:
08.241,0801.1020 Cor»struçôd/AnÍ^ÍÔ(^(tól^íh®^P^S|^'^

4.4.90.51.00.00 OBRAS EINSTMAÇÕES

02570 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos Ordinários (livres)

'às Coinünidadê iiaooo,oo

Total Qeral 110.000,00

110.000,00

110.000,00

iiaooQ,oo:

110.000,00

Critérios de seleção:

DatadocálcUo 10/08/2(23

Órgão entre: lOelO
Natixeza de despesa entre 44.90.5i.00.00 e 4 4.90.si.99.00

CS5

c:.-

OP

c:r.-

{-.-V-

por: VIVIAN E, na versão: 5532 p

E - Grupo da fonte do ejercicio/ EA - Grupo da fonte de ewrcicios anteriores

1(W»202313:45:24



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maií: pÍanalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MINUTA DE EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° /2023

1 - PREÂMBULO

1.1 - O município de planalto, estado do PAFÍANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n" 004/2023, de

03/01/2023, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,

LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna público

a realização de procedimento de licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS sob

n® /2023, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na data de /..../2023, às 09:00h

(nove horas), na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação, localizada

na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no Estado

do Paraná, tendo como objeto a Contratação de empresa legalmente estabelecida

e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de

qualidade, para execução de Obra de Engenharia para a execução da reforma

do telhado da praça de alimentação, melhoria sem ampliação de área da

edificação, incluindo o fornecimento de materiais, tendo como local o Centro de

Múltiplo Uso, conforme projeto técnico, memorial descritivo, planilha

orçamentária e cronograma físico-financeiro, sendo a área total de superfície a

receber reparo é de 232,40m^.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e dos

Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às 09:00

horas do dia .../..../2023, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação,

localizada à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no

Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á

no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia

.../..../2023. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes

em renunciar a interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na

mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos

licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa legalmente

estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os

padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia para a execução da

reforma do telhado da praça de alimentação, melhoria sem ampliação de área da
edificação, incluindo o fornecimento de materiais, tendo como local o Centro de

Múltiplo Uso, conforme projeto técnico, memorial descritivo, planilha orçamentária e

39001)18



MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

cronograma físico-financeiro, sendo a área total de superfície a receber reparo é de

232,40m^. Conforme abaixo segue:

ITEM OBJETO UN QUANT
PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

01 Contratação de empresa

legalmente estabelecida e

especializada no ramo da

construção civil, que

satisfaça todos os padrões

de qualidade, para

execução de Obra de

Engenharia para a

execução da reforma do

telhado da praça de

alimentação, melhoria sem

ampliação de área da

edificação, incluindo o

fornecimento de materiais,

tendo como local o Centro

de Múltiplo Uso, conforme

projeto técnico, memorial

descritivo. planilha

orçamentária e

cronograma físico-

financeiro, sendo a área

total de superfície a

receber reparo é de

232,40m^

UN R$ 80.874,03 R$ 80.874,03

TOTAL R$ 80.874,03

2.2 - O valor total da obra será de R$ 80.874,03 (Oitenta mil, oítocentos e setenta

e quatro reais e três centavos).

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1-0 regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

b o y o u 19



MUNICÍPIO DE

BLANALIQ

município de planalto
CNPJ: 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Conta da despesa

Õ257Õ
Funcional programátíca Destinação de recurso

10.144.08.241.0801.1020 4.4.90.51.00.00.00000

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar todos os interessados do ramo correspondente ao objeto do
presente certame, que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento,
apresentando documentos pertinentes até o terceiro dia (útil) anterior a data do
recebimento das propostas, junto ao Departamento de licitações do Licitador, à Praça
São Francisco de Assis, 1583.

5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87. da Lei n° 8.666/93.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato
a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar ao contratado as seguintes sanções:

III - suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2

(dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no

inciso anterior.

§ 12 Se a multa aplicada for superior ao valor da

garantia prestada, além da perda desta, responderá o

contratado pela sua diferença, que será descontada

dos pagamentos eventualmente devidos pela

Administração ou cobrada judicialmente.

§ 22 As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste

artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do

inciso II. facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

§ 32 A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo

é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do

Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso,

facultada a defesa do interessado no respectivo
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ

processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de

vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2
(dois) anos de sua aplicação.

5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5.4 - Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do local da execução do objeto.
5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de Engenharia,
deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-8129 preferencialmente em
até 48 (quarenta e oito) horas antes da apresentação das propostas.
5.6 - As visitas irão ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento
de Engenharia.

5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá ser
anexado ao Envelope "1" do presente Edital, em conjunto com demais documentos de
habilitação.

5.7.1 - A empresa poderá emitir declaração substituindo o atestado de visita do item
5.7, assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei. de
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o
utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou
financeiras com a contratante.

5.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V, juntamente com Certidão
Simplificada de enquadramento Jurídico com emissão não superior a 90
(noventa) dias.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "1" e "11" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

6.1 - Os Envelopes I e II. contendo respectivamente a documentação referente á
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data. horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) TOMADA DE PREÇOS N° /2023

ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) TOMADA DE PREÇOS N® /2023

ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO



município de planalto
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PROPONENTE:

6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou propostas

apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital.

6.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o

procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme

modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à Comissão

Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.

6.3.1 - No credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:

6.3.1.1 - Em caso de proprietário:

6.3.1.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):

6.3.1.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;

6.3.1.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades

por Ações;

6.3.1.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;

6.3.1.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE:

6.3.1.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);

6.3.1.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;

6.3.1.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à
comprovação da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser
credenciado;

7-DA HABILITAÇÃO
7.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia autenticada em cartório público, que deverão estar dentro dos
respectivos prazos de validade, os quais serão examinados pela Comissão
Permanente de Licitação:

a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra

equivalente, na forma de lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação

de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação



município de planalto
CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaltD.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
El^^TQ 85750-000 PLANALTO - PARANA

de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da

Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);

h) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o

profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do objeto ou

declaração de dispensa de vistoria, conforme item 5.7.1 do edital;

i) Prova de Registro da Pessoa Jurídica (proponente) e do responsável técnico

indicado pela licitante para a execução do serviço, expedida pelo "Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU"

e/ou do Conselho Federal dos Técnicos - CFT, da região onde se situa a sede da

empresa ou sua filial, em nome da proponente.;

j) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável técnico pela

execução dos serviços (anexo VII);

k) Comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro

ou contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da

obra e a proponente. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser

feita por meio da cópia da ata da assembléia de sua investidura no cargo ou contrato

social;

I) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;

m) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da

Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, assinada pelo

representante legal da licitante;

n) Capacidade técnico-operacional da empresa: Atestado de capacidade técnica em

nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,

acompanhado da Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional responsável

pela obra;

o) Capacidade técnico-profissional: Acervo técnico do profissional de nível superior,

emitido por pessoa de direito público ou privado, devidamente registrado no órgão
competente.

8 - DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope

fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida
em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as

condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de proposta),
a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do

000023
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objeto da presente licitação.
b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será

contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á

o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado

no item 11 (do preço máximo) deste Edital.

8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em moeda

nacional - Real.

8.4 - Deverá ainda fazer parte Integrante da proposta de preço, orçamento

quantitativo e cronograma físico-financeiro.

9 - DO PROCEDIMENTO

9.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum

pretexto, será recebido.

9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa a habilitação

dos proponentes e procedida a sua apreciação.

9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os

documentos exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.

9.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos

proponentes inabilitados.

9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no

item 8 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas

desconformes ou incompatíveis.

9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item

10 (do critério de julgamento) deste edital.

9.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta

de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e nesta

oportunidade os LICITANTES que se apresentarem como beneficiários da LC

123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais licitantes

não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a situação

de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.

9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo

até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma

LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de

menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já

decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão

classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,

considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL,
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respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 11 (preço máximo)
deste edital.

10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no item 11 (preço máximo) deste edital.

10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer dos
itens ou alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.
10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou

qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.

10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por

sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das

demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria Jurídica e fiscal, no mesmo

ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem estar
presentes.

10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre

na condição de beneficiário da LC 123/2006.

11-DO PREÇO MÁXIMO
11.1 - O preço máximo para a licitação importa em R$ 80.874,03 (Oitenta mil,

oitocentos e setenta e quatro reais e três centavos).

12 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o

acompanhamento e fiscalização da obra.

12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,

bem como a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo,

devendo obedecer rigorosamente o projeto, memorial descritivo, orçamento

quantitativo e cronograma físico-financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1-0 prazo total para a execução dos serviços será de 30 (trinta) dias, a partir da

emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos

conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo;

13.2- A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do

recebimento da Ordem de Serviço.

13.3- O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses a partir da assinatura do

Contrato.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco)
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dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.

14.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo

e condições estabelecidas neste Edital, poderá convocar os proponentes

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou

revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei n°

8.666/93.

15 - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DA OBRA
15.1 - São condições que a empresas deverá seguir para a execução da obra:

a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem

de serviço:

c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir

os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E

PROJETOS, etc);

d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição

sinalização e Isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;

e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se

admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de
Planalto;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste
contrato;

g) Não é permitido subempreitar de forma total o objeto desta licitação, porém
mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreitada parcial

do serviço poderá ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade

exclusiva da empresa titular;

h) Providenciar, junto ao CRE/VCAU regional, a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,
relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;

i) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma

Físico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela

fiscalização;

j) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos

necessários à realização das obras;

k) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de

seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas

por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital.
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I) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos
serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda,
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá á licitante
formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando o imediato

encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito
desenvolvimento dos serviços;
m) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade

com os projetos e especificações técnicas;

n) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados
e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer
ônus para a contratante;

o) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos
serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela
guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a

conclusão dos serviços;

p) Providenciar a matrícula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
q) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem

serviços durante o prazo contratual;

r) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do

pessoal utilizado na execução das obras;

s) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários

devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual

(EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem

realizados na obra, conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

t) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,

forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em

conexão com eles;

u) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de

equipamento de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e

tornar obrigatório o uso dos EPIs;

v) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por

quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que

resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a
serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;

w) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e
segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos
individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;
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x) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos

trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela

execução dos serviços;

y) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento

existentes, as áreas adjacentes que. eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas

no transcorrer dos trabalhos;

z) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não

aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se

acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as

exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em

qualquer local do imóvel;

aa) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e

demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;

bb) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela
Contratante;

cc) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização
de obras antes da execução dos serviços correspondentes;

dd) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela

Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento

poderá acarretar em penas administrativas.

ee) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de
5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto

estabelecido pela fiscalização;

ff) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as

obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;

gg) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação

dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a

CONTRATADA.

hh) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
16.1 - DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRE
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CONTRATUAL;

16.1.1-À proponente que não honrara proposta protocolada ou solicitara desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:

16.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de

desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as

penalidades dos itens seguintes;

16.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,

segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;

16.1.1.3-A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.

16.1.1.4-10% (dez porcento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no

caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de

contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos

prazos e condições estabelecidas neste Edital;

16.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

16.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o

contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela

Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme

estabelece a Lei de Licitações.

16.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções

legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de

impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;

5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

16.2.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas

cabíveis, a saber:

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a

Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total

percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não realização do serviço.



-;Í CNPJ: 75.460.526/0001 -16
município de plan

%
alto

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
S'-.^'íêèí;9 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou

condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados

da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da

administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,

independentemente das demais sanções cabíveis.

17- DOS TERMOS ADITIVOS

17.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer

modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

18- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
18.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o

avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato
cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a

quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a

execução dos serviços, a contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
18.2- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 45 (quarenta

e cinco) dias subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação

da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão
Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

18.3 - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento

será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

18.4-0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em

nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,

nos prazos definidos no item 18.2.

18.5 - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já

declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
TOMADA DE PREÇOS n"^ /2023.

19- DOS ANEXOS DO EDITAL

19.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes
do corpo do instrumento, os seguintes documentos:

a) Anexo I - Modelo de Proposta;

b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;

c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;

d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do

Artigo 7® da Constituição Federal;
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e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;

g) Anexo VII - Modelo de Declaração de responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;

i) Projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo, cronograma físico-financeiro.

20- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da
licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

20.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse público.
20.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., de 2023.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal

000031
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TOMADA DE PREÇOS N° ...../2023

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICIPIO: EST.

Credenciamos o(a)

Sr.(a).

portador(a) da cédula de identidade sob n'

e  CPF sob n^

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS

N° /2023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante

legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que

se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

3
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TOMADA DE PREÇOS N° /2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

GNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente

do procedimento licitatório. sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° /2023,
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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TOMADA DE PREÇOS N° ..../2023

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:.

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação
modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° /2023, por seu representante, declara,
na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de
22 de novembro de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da
Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Locai e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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^ "í-lfe Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
■  E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
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TOMADA DE PREÇOS N° /2023

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
MIcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma

ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:,

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

O  representante legal da

empresa , na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° /2023,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que

estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito

do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3



MUNICÍPIO DE

ÉLANALTQ

município de planalto
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TOMADA DE PREÇOS N® /2023

ANEXO VI - TERMO DE RENUNCIA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO. FONE:

MUNICIPIO:

O  representante legal da

empresa , na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS H° /2023,

Instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela

Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que

não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os
documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso

da fase habilitatóha e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o

curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta

de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3 000038
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MUNICÍPIO DE

PLANALIQ

município de planalto
CNPJ:75.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS N° ..../2023

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o

responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

NO

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima

relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

20
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município de planalto
""'l* CNPJ: 76.460.526/0001-15
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° /2023

EMPRESA:.

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N'

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital TOMADA DE PREÇOS N° ..../2023 e anexos

I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projetos, memorial descritivo, orçamento

quantitativo, cronograma físico-financeiro e termo de referência, pertinente a

Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da

construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra

de Engenharia para a execução da reforma do telhado da praça de alimentação,

melhoria sem ampliação de área da edificação, incluindo o fornecimento de materiais,

tendo como local o Centro de Múltiplo Uso, conforme projeto técnico, memorial

descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, sendo a área total de
superfície a receber reparo é de 232,40m^.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RG N°

ASSINATURA:



MUNICÍPIO DE

PLANÂLID

município de planalto
CNPJ:76.450.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N° /2023
TOMADA DE PREÇOS N° /2023

Contrato de execução de obra que entre si fazem o Município de

Planalto e a empresa , na forma

abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público

Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°

76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,

senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,

brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do

Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°

747.491.029-20.

CONTRATADA:

devidamente inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à

na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).

,  brasileiro(a). comerciante, portador(a) do RG n.°

,  e do CPF sob n.° , residente e

domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa

legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça

todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia para a

execução da reforma do telhado da praça de alimentação, melhoria sem ampliação

de área da edificação, incluindo o fornecimento de materiais, tendo como local o

Centro de Múltiplo Uso, conforme projeto técnico, memorial descritivo, planilha

orçamentária e cronograma físico-financeiro, sendo a área total de superfície a

receber reparo é de 232,40m^. Conforme abaixo segue:

ITEM OBJETO UN QUANT
PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

01 Contratação de empresa

legalmente estabelecida e
UN 1 R$ R$

3
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município de

município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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especializada no ramo da

construção civil, que satisfaça

todos os padrões de qualidade,

para execução de Obra de

Engenharia para a execução

da reforma do telhado da praça

de alimentação, melhoria sem

ampliação de área da

edificação, incluindo o

fornecimento de materiais,

tendo como local o Centro de

Múltiplo Uso, conforme projeto

técnico, memorial descritivo,

planilha orçamentária e

cronograma físico-financeiro,

sendo a área total de superfície

a receber reparo é de 232,40m^

TOTAL R$

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual,
para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as
condições expressas no edital, atos convocatórios, projetos, memorial descritivo,
planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, especificações, proposta da
licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA

REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.

Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, planilha de serviços,
cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a cargo do
Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA

DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTFÇATADA o valor de R$ ( ), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".



W MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.526/0001-16
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MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
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CLAUSULA QUARTA

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato

analisará o avanço físico real dos serviços executados, o cronograma e verificado o

exato cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a

quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida, atestada a

execução dos serviços, a contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em

até 45 (quarenta e cinco) dias subsequente a entrega e aceitação do objeto, e

mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente

acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.

Parágrafo Terceiro - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou

feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.

Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,

para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por

ele apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo.

Parágrafo Quinto - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no

endereço já declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo

licitatório, TOMADA DE PREÇOS n*^ ..../2023

Parágrafo Sexto - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto

correrão por conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da

seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02570 10.144.08.241.0801.1020 4.4.90.51.00.00.00000

CLAUSULA QUINTA

DOS PRAZOS

O prazo total para a execução dos serviços será de 30 (trinta) dias a

partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e

pagamentos conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo, podendo
ser prorrogado, a critério da Administração nas condições previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,

qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente

3
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das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações

quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o

valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições

de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;

b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução

do Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,

acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços objeto deste

Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser

solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem

de serviço;

c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir

os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E

PROJETOS, etc);

d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição

sinalização e isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;

e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se

admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de

Planalto;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste

contrato;

g) Não é permitido sub-empreitar de forma total o objeto desta licitação, porém

mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a sub-empreitada parcial

do serviço poderá ser autorizada, devendo a sub-contratação ser de responsabilidade

exclusiva da empresa titular;

h) Providenciar, junto ao CRE/V/CAU regional, a devida Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,

relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;
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i) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma

Físico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela

fiscalização;

j) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos

necessários à realização das obras;

k) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,

custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de

seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas

por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital;

I) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos

serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda,

transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante

formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando o imediato

encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito

desenvolvimento dos serviços;

m) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e

serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade

com os projetos e especificações técnicas;

n) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados

e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer

ônus para a contratante:

o) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos
serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela

guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a
conclusão dos serviços;

p) Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;

q) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem

serviços durante o prazo contratual;

r) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do
pessoal utilizado na execução das obras;

s) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários
devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual

(EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem

realizados na obra, conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

t) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,

forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em

conexão com eles;
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u) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de

equipamento de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC. deverá treinar e

tornar obrigatório o uso dos EPIs;

v) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por

quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que

resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a

serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados:

w) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e

segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos

individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;

x) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos

trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela

execução dos serviços;

y) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento

existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas
no transcorrer dos trabalhos;

z) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não
aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as

exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em
qualquer local do imóvel;

aa) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e

demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;

bb) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela

Contratante;

cc) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização
de obras antes da execução dos serviços correspondentes;

dd) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela

Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento

poderá acarretar em penas administrativas.

ee) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de

5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto

estabelecido pela fiscalização;

ff) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,

documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as

obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,

previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
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gg) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação
dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a

CONTRATADA.

hh) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação

em vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita
pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não,

conforme estabelece a Lei de Licitações.

Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
às sanções legais, a saber:

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
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d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a

Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem
prejuízos graves ao município.

2) Constituem Ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°

8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-

se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo

administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da

garantia do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a

contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada

judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura

imposta.

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento

não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das

infrações cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar

e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos

previstos nas disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar

com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
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até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO

Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o
contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;

b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;

c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto

contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à

Administração:

e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do

CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a

boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;

g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;

h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

i) dissolução de Sociedade;

j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,

a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;

k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,

justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que

está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se

refere o contrato amplo conhecimento Público;

I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução deste Contrato.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE,
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°. 8.666/93.

CLAUSULA DÉCIMA

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O prazo de vigência do presente contrato é de 12 meses a partir da data de assinatura
do mesmo.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

^  lf80ü47
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DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou

jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anuência expressa

da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na Lei

n®. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,

perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de
domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras

medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vías de igual

teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

3
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PARECER JURÍDICO

Senhor PrefeitO;

RELATÓRIO

I  Trata-se de procedimento Ücitatório, na modalidade Tomada de Preço, com
vistas à contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da
construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de
Engenharia consubstanciada em reforma do telhado da praça de alimentação, melhoria sem
ampliação de área da edificação, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico sendo a área total de superfície a receber reparo é de 232,40m^ memorial descritivo e
edital, as quais foram estabelecidas/esclarecidas em Termo de Referência, devidamente
assinado pela Secretária Municipal de Assistência Social.

2.

licitatório.

Os autos foram devidamente paginados, mas não há numeração do processo

3  O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes documentos,
no que importa a presente análise;

a) Solicitação datada de 08 de agosto de 2023;

b) Termo de referência datado de 31 de julho de 2023 (fis. 03/08);
c) Memorial Descritivo elaborado pelo Departamento de Engenharia Municipal
(fis. 09/10);

d) Estimativa de custo, Cronograma, memorial de cálculo dos qualitativos e
plantas com base na tabela SINAPI, elaboradas pelo Engenheiro Civil Roberto
Aloysio Georgem (fls. 11/14);

e) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos presentes
autos ao Contador para indicação de recursos de ordem orçamentária para
garantir a despesa; Remessa à Procuradoria Jurídica para emissão de parecer
jurídico, datado de 09 de agosto de 2023;

f) Parecer Contábil e financeiro datado de 10 de agosto de 2023;
g) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

4. Na seqüência, em data de 22 de agosto de 2023, o processo foi remetido a esta
Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada e
minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo único, da Lei n? 8.666/93. Este Parecer,

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURÍDICA



portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase preparatória da licitação.

ANÁLISE JURÍDICA

I - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

5. A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade
assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou Já
efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos das minutas dos
editais e seus anexos.

6. Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e
recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar
a  real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução
recomendada.Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus
aspectos lurídicos. excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes,
partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos
específicos imprescindíveis para a sua adequação às necessidades da Administração,
observando os requisitos legalmente impostos.

7. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características,
requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor
competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução
do interesse público.

8. De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de
assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para
a prática de atos administrativos. Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos
estão dentro do seu espectro de competências. Assim sendo, o ideal, para a melhor e completa
instrução processual, é que sejam juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou
designação da autoridade e demais agentes administrativos, bem como, os Atos Normativos
que estabelecem as respectivas competências, com o fim de que, em caso de futura auditoria,
possa ser facilmente comprovado que quem praticou determinado ato tinha competência para
tanto. Todavia, a ausência de tais documentos, por si, não representa, a nosso ver, óbice ao
prosseguimento do feito.

9. Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas
sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem
incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar,
ou não, tais ponderações.

10. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins
de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de
responsabilidade exclusiva da Administração.

PARECER jurídico
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II - REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DO PROCESSO

11. No que pertine especificamente à licitação, bem como contratos/convênios e
outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as normas que lhes são pertinentes,
iniciando-se com a devida autuação, com a correspondente protocolização e numeração,
juntando-se, em seqüência cronológica, os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser
numeradas e rubricadas, sendo que cada volume deverá conter os respectivos termos de
abertura e encerramento, contendo, na medida do possível, no máximo, 200 folhas.

12. O processo (fase interna) encontra-se devidamente numerado, porém sem a
numeração do processo licitatório correlato.

III - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

13. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no
âmbito da Administração)\ a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o
apoiam.

14. Nos autos se encontram encartados a justificativa da contratação, com exposição
da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no termo de referência a
necessidade de contratação para a manutenção tanto preventiva como corretiva, a fim de
garantir uma estrutura física que atenda aos requisitos mínimos necessários de qualidade
estrutural e física, observando também que através destes serviços será possível prolongar a
vida útil da edificação e ajudar indiretamente na qualidade do atendimento nesta
municipalidade, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as questões de conveniência
e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às declarou e solicitou e de quem autorizou
a sua compra.

15. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade competente à
justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida a exigência normativa
neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos jurídico-formais.

16. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os
atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os
efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos
apresentados. Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem
ser claros, precisos e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis
especificações que não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às
necessidades da municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

17. A Lei n9 10.520/2002 (art. 39, I) determina também que a autoridade
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro
contrato. Estes quesitos foram atendidos na minuta do edital e do contrato administrativo.

' Lei n® 10.520/2002, art. 3", I; Decreto n" 3.555/2000, art. 8°, III a.
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IV - DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

18. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do presente processo,

e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende licitar, como a
sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos.

19. Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos,
a estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.

20. O termo de referência encontra-se encartado aos autos e expõe de maneira

objetiva o objeto a ser licitado e a sua necessidade.

V- DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO

21. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento
jurídico.

22. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha,
no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve consignar a justificativa nos autos.

23. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo,
quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços
obtidos.

24. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é
salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de
pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou
vigentes.

25. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à
contratação desejada (Acórdão n- 1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo
societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão ns 4.561/2010-1^ Câmara).

26. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de
recursos suficientes para acobertá-la.

27. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da
participação no certame^ uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir
se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno
porte e sociedades cooperativas.

Art. 18,1 da LC n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n" 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007.
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28, No Termo de Referência foram anexados os valores da Tabela SINAPI, que é
referência para a contratação da Administração Pública, para o mês de março de 2023. A Sinapi
tem sua coleta de preços de insumos realizada exclusivamente pelo órgão oficial de estatística
do governo federal, com reconhecida isenção e expertise no assunto, devendo-se reconhecer
que o profissionalismo e o rigor técnico do IBGE na coleta de preços dos insumos faz uma
ferramenta que ajuda efetivamente a incrementar a eficiência das contratações de obras
públicas.
29 Ainda, foi apresentada a listagem completa dos serviços constantes da Tabela
referenciada que serão objeto da contratação, a fim de possibilitar o conhecimento prévio dos
licitantes sobre a especificação do objeto.
30. Considerando-se que no caderno processual encontra-se juntado orçamento
detalhado em planilhas, para que o Administrador possa analisar os preços unitários, faz-se
necessário que a CPL esclareça nos autos, mediante diligências ao Departamento de
Engenharia, junto ao Engenheiro Responsável pelo Projeto Técnico, a fim de que demonstre o
montante do valor da mão de obra e materiais em separado, em conformidade com o
disposto no art. 79, § 29, inciso II da Lei de Licitações, que uma obra só poderá ser licitada
quando existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os
seus custos (material, mão de obra e equipamentos) unitários.

31. Fica excluída da análise deste parecer a verificação da compatibilidade dos preços
fixados no Termo de Referência com os de mercado, já que estes são objeto de pesquisa e
valoração exclusiva do setor técnico competente solicitante da contratação.

VI - DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

32. A Lei n9 8.666/93, estabelece que a realização de licitação depende da previsão
de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das
aquisições e da contratação dos serviços comuns.

^  33. Assim, conforme se denota do processo, o parecer contábil atestou a existência
de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes da solicitação supra.

VII - ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

33. A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988, em seu artigo
37, inciso XXI

28. O procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais
vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio constitucional da isonomia
entre os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder
Público.

3 "Art 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Mumdpios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...j '
ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;"
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29. Considera-se oportuno o esclarecimento no sentido de que essa modalidade de
licitação. Tomada de Preços, tem por objetivo levar a efeito o certame, com fundamento no §
T, do art. 22, bem como a alínea "b", do art. 23 ambos da Lei n^. 8.666, de 21 de junho de
1993, que assim dispõem:

Art. 22. São modalidades de licitação:

(...)

II - tomada de preços;

r..j
§ 2- Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até
o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária
qualificação.

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor
estimado da contratação:

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);

30. Pelo preço máximo que a Administração pretende pagar (R$ 80.874,03), a
modalidade adequada para a licitação pretendida seria o Convite {art. 23, i, "a",^ da Lei n.-
8.666/93). A opção por uma ou outra modalidade de licitação primeiramente deve seguir a
regra da lei no que diz respeito ao valor da contratação. No entanto, analisadas a conveniência
e a oportunidade e de acordo com as necessidades da Administração e a complexidade do
objeto, é possível a adoção de outra modalidade, no caso a Tomada de Preços, segundo
autoriza o art. 23, § 4^^, da Lei n^. 8.666/937, sobretudo para evitar o fracionamento do objeto
com o objetivo de burlar a modalidade licitatória, conforme dispõe o art. 23, § 52, da LCL .

31. Ainda, convém esclarecer que a atualização dos valores dispostos no art. 23 da
Lei n2. 8.666/93, mediante a edição do Decreto Federal n2. 9.412/2018, vigente a partir de
19/07/18, aplica-se a todos os entes da federação, inclusive aos municípios, segundo
posicionamento expresso do TCE-PR em sede da Nota Técnica n2 1/2018 da Coordenadoria-
Geral de Fiscalização (CGF), publicada em 10 de agosto de 2018. Dessa forma, o patamar
máximo a ser atualmente considerado para a modalidade Tomada de Preços importa em R$
3.300.000,00, o que abrange o caso concreto;

32. Tomada de Preços é a licitação para contratos de valor inferior ao estabelecido
para a concorrência, realizada entre interessados previamente cadastrados, observada a

^ "Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos 1 a III do artigo anterior serão determinadas em
função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: (...) I - para obras e serviços de
engenharia: (...) a) convite - até R$ 150.000,00 (oitenta mil reais);"
^ "Art. 23, § 4°. Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de preços e, em
qualquer caso, a concorrência."
^"Art. 23 (...) § 5o É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de preços", conforme o caso, para
parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que
possam ser realizadas conjunta e concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de
"tomada de preços" ou "concorrência", respectivamente, nos termos deste artigo, exceto para as parcelas de natureza
específica que possam ser executadas por pessoas ou empresas de especialidade diversa daquela do executor da obra
ou serviço."

PARECER jurídico



necessária qualificação (art. 22 § 29). A qualificação é a que constar do cadastro, por categoria,
tendo em vista a especialização, e por grupos, de acordo com a capacidade técnica e financeira
dos inscrito (art. 34 a 37) (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 14 ed.
São Paulo: Malheiros, 2006, p. 97)

33 Destarte, pode-se dividir a análise da fase interna em dois grupos: definição do
objeto e composição dos custos (incs. I e II); e recursos orçamentários (incs. Ml e IV). Além disso,
insta verificar se houve regular nomeação dos integrantes da Comissão Permanente de
Licitações (CPL).

34 Ainda sobre o normativo de regência, cabe trazer à baila os dispositivos
inerentes ao pretendido certame.

Art. 7- As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, a seguinte seqüência.
I - projeto básico;
II - projeto executivo;
III - execução das obras e serviços.

(•••)
§ 2- As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para
exame dos interessados em participar do processo licitatório;
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos
os seus custos unitários;

III-houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das
obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício
financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma;
IV-o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano
Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso.

Art. S® A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua
totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua
execução.

Parágrafo único. É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou
serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução
total, salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica,
justificados em despacho circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26
desta Lei.

Art. 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas:
(...)
II - execução indireta, nos seguintes regimes:
a) empreitada por preço global;

35 Observe-se que, o Edital cuidou de estabelecer que a execução seria realizada de
forma indireta, pelo regime de empreitada global, na forma prevista no art. 10, inciso II, alínea
"a", do Estatuto das Licitações.

36. Objetivando sedimentar tal entendimento, observe-se o que ensina o Professor
MARÇAL JUSTEN FILHO sobre essa espécie de execução do objeto licitado, textualmente:
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"Na empreitada, o terceiro executará a prestação (obra ou serviço) como dever de
fornecer os materiais necessários e arcar com as despesas necessárias ao
cumprimento da prestação. A remuneração paga pela Administração amortiza as
despesas do particular e, supõe-se, permite-lhe auferir um lucro (diferença entre o
valor recebido da Administração e as despesas efetivadas para executar a prestação).
A diferença entre as modalidades de empreitada não envolve direta e exclusivamente
o valor a ser pago ao particular, mas o critério para a apuração desse valor. Sendo
por preço global, o contrato definirá o valor devido ao particular tendo em vista a
prestação em seu todo. Sendo por preço unitário, a prestação devida ao particular
será fixada em junção de unidades a serem executadas. Não significa que, em um
caso, a Administração contrate o total e, no outro, apenas uma parte. De regra, o
contrato tem um objeto global, a ser executado pelo particular. A escolha entre as
duas modalidades deriva das características da própria prestação. Muitas vezes, é
impossível a contratação por preço unitário, pois é impossível fracionar o objeto
contratado em unidades equivalentes. Assim, por exemplo, a contratação de um
jurista para fornecer um parecer não comporta a modalidade "empreitada por preço
unitário". Se, porém, o jurista for contratado para fornecer dez pareceres, seria
inimaginável fixar sua remuneração em junção de cada parecer fornecido."

37. Saliente-se que no menor preço global mediante regime de execução indireta, é
permitida a execução por empreitada por preço global, empreitada por preço unitário, tarefa
ou empreitada integral. A Administração pública em todas as suas esferas tem utilizado em
maior escala a empreitada por preço global. Conforme o manual de Licitações e Contratos,
orientações e jurisprudência do TCU, assim se definem, por exemplo, a empreitada por preço
global e a empreitada por preço unitário:

"Na hipótese de empreitada por preço global, o pagamento deve ser efetuado após a
conclusão das parcelas, etapas ou serviços definidos no respectivo cronograma físico-
financeiro. Exemplo: terraplenagem, fundações, estrutura, concretagem de laje,
cobertura, revestimento, pintura. Quanto à empreitada por preço unitário, o
pagamento deve ser realizado por unidades feitas. Exemplo: metragem executada de
fundações, de paredes levantadas, de colocação de piso, de pintura, de colocação de
gesso. Deve ser empregada quando determinados itens representativos de obras e
serviços licitados não puderem ser apurados com exatidão na fase do projeto, em
função da natureza do objeto, a exemplo de obras de terraplenagem. (2010, p. 150)

38. Portando, a modalidade Tomada de Preços poderá ser utilizada para a
contratação do objeto ora mencionado.

VIII - DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS

39. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n^ 3.555/2000, o processo
iicitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre os quais a minuta do
contrato - o que foi atendido.

40. Saliento que há a necessidade da Administração Municipal adequar a minuta do
edital e do contrato no sentido de exigir da empresa vencedora que os trabalhadores que irão
executar os serviços nas obras estejam com suas CTPS devidamente registradas, com seus
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direitos trabalhistas pagos em dia, que lhes sejam fornecidos todos os EPI s e EPC s necessários,
bem como comprovem ter treinamento para uso e que a empresa fiscalize a fiel utilização de
tais equipamentos de segurança.

CONCLUSÃO

41 Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada, desde que
observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer, especialmente:

a) Que o presente processo licitatório seja numerado e paginado, nos termos
do art. 38, caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

c) Recomenda-se a análise do item 43, que dispõe sobre o disposto no art. 7-, §
25, inciso II da Lei de Licitações;

d) Recomenda-se seja exigido no Edital os documentos previstos no artigo 31 da
Lei 8.666/93, conforme acima salientado.

e) O Sr. Prefeito Municipal deve autorizar o prosseguimento do feito, por
escrito, após conhecimento do presente parecer.

52. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões
jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com seus anexos, nos termos do
parágrafo único do art. 38 da Lei n^ 8.666/93.

53. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser
verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.
54 Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as
providências cabíveis.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 23 de agosto de 2023.

atios Drey

-PríJcufãdor Jurídico - - [ i^reto n- 3218/2010
Ac ví igadojQAê/PPf 40.209
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76.460.526/0001-16
Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101

município de planalto

E-mail: planaito@planaito.pr.gov.br
município^ Praça São Francisco de Assis, 1583

85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Declaração

Em resposta ao parecer jurídico, informo que foi aberta diligencia Junto ao

Departamento de Engenharia, para sanar duvidas quanto à composição dos custos

de forma unitária na planilha. Pelo Engenheiro responsável, Roberto A. Goergen, foi

declarado que a planilha de custos foi elaborada com base na tabela SINAPI, nos

quais seus códigos (fontes) já contém a composição detalhada de mão de obra,

materiais e equipamentos.

Demais recomendações contidas no parecer foram seguidas e adequadas no

Edital e minuta de contrato.

-íhm^o ò. 'R.
Carla S. R. Malinski

Presidente da Comissão
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PLANALTO
tWIUNiCÍmO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR. 29 de agosto de 2023.

DE:

PARA:

Luiz Carlos Boni

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,

Autorizo a Licitação sob a Modalidade TOMADA DE PREÇOS, pelo critério de

julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto Contratação de

empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que

satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia

para a execução da reforma do telhado da praça de alimentação, melhoria sem

ampliação de área da edificação, incluindo o fornecimento de materiais, tendo

como local o Centro de Múltiplo Uso, conforme projeto técnico, memorial descritivo,

planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, sendo a área total de

superfície a receber reparo é de 232,40m^ nos termos da Lei Federal n.° 8.666/93

e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições

legais.

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria 083/2023

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as

providências necessárias.

^ í.
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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município de planalto
CNPJ; 75.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@)planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PLANALLO 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 006/2023

1 - PREÂMBULO

1.1 - O município de PLANALTO, ESTADO DO PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 083/2023, de
14/06/2023, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna público
a realização de procedimento de licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇOS sob
n° 006/2023, do tipo MENOR PREÇO POR EMPREITADA GLOBAL, na data de
14/09/2023, às 09:00h (nove horas), na Sala de Reuniões da Comissão Permanente
de Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como objeto a Contratação de empresa
legalmente estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que
satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia
para a execução da reforma do telhado da praça de alimentação, melhoria sem

ampliação de área da edificação, incluindo o fornecimento de materiais, tendo
como local o Centro de Múltiplo Uso, conforme projeto técnico, memorial
descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, sendo a área
total de superfície a receber reparo é de 232,40m^

1.2 - O recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e dos
Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às 09:00
horas do dia 14/09/2023, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação,
localizada à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de Planalto, no

Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 09:00 horas do dia
14/09/2023. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes
em renunciar a interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na
mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos
licítantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os
padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia para a execução da
reforma do telhado da praça de alimentação, melhoria sem ampliação de área da
edificação, incluindo o fornecimento de materiais, tendo como local o Centro de

Múltiplo Uso, conforme projeto técnico, memorial descritivo, planilha orçamentária e
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

município de planalto
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: pianalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

cronograma físico-financeiro, sendo a área total de superfície a receber reparo é de
232,40m^. Conforme abaixo segue:

ITEM OBJETO UN QUANT
PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

01 Contratação de empresa

legalmente estabelecida e

especializada no ramo da

construção civil, que

satisfaça todos os padrões
de qualidade, para
execução de Obra de

Engenharia para a

execução da reforma do

telhado da praça de

alimentação, melhoria sem

ampliação de área da

edificação, incluindo o

fornecimento de materiais,

tendo como local o Centro

de Múltiplo Uso, conforme

projeto técnico, memorial

descritivo, planilha

orçamentária e

cronograma fisico-

financeiro, sendo a área

total de superfície a

receber reparo é de

232,40m^.

UN

TOTAL

R$ 80.874,03 R$ 80.874,03

R$ 80.874,03

2.2 - O valor total da obra será de R$ 80.874,03 (Oitenta mil, oitocentos e setenta
e quatro reais e três centavos).

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1-0 regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

3  OOOlfBl



» MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001 -15

WSÊ 3555-8100 - Fax; (46) 3555-8101
'  •• E-mail: planalto@planafto.pr.gov.br

município DE Praça São Francisco de Assis, 1583
PI^ÃLIQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02570 10.144.08.241.0801.1020 4.4.90.51.00.00.00000

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar todos os interessados do ramo correspondente ao objeto do
presente certame, que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento,
apresentando documentos pertinentes até o terceiro dia (útil) anterior a data do
recebimento das propostas, junto ao Departamento de licitações do Licitador, à Praça
São Francisco de Assis, 1583.

5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato
a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao contratado as seguintes sanções:

III - suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 2
(dois) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

§ 1^ Se a multa aplicada for superior ao valor da
garantia prestada, além da perda desta, responderá o
contratado pela sua diferença, que será descontada

dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou cobrada judicialmente.
§ 2^ As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste

artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do
inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
§ 3^ A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo
é de competência exclusiva do Ministro de Estado, do
Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso,
facultada a defesa do interessado no respectivo
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processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de

vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2

(dois) anos de sua aplicação.

5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5.4 - Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do local da execução do objeto.
5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de Engenharia,
deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx46 3555-8129 preferencialmente em
até 48 (quarenta e oito) horas antes da apresentação das propostas.
5.6 - As visitas irão ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento
de Engenharia.

5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá ser
anexado ao Envelope "1" do presente Edital, em conjunto com demais documentos de
habilitação.

5.7.1 - A empresa poderá emitir declaração substituindo o atestado de visita do item

5.7, assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o
utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou
financeiras com a contratante.

5.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V, juntamente com Certidão

Simplificada de enquadramento jurídico com emissão não superior a 90
(noventa) dias.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "1" e "M" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

6.1 - Os Envelopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente á
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o

seguintes dizeres:

a) TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023

ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023

ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
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PROPONENTE:

6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou propostas
apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados neste Edital.
6.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento, conforme

modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue á Comissão
Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.
6.3.1 - No credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
6.3.1.1 - Em caso de proprietário:

6.3.1.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
6.3.1.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
6.3.1.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades
por Ações;

6.3.1.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;

6.3.1.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE:

6.3.1.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
6.3.1.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;

6.3.1.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à
comprovação da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser
credenciado;

7 - DA HABILITAÇÃO
7.1- As empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos
originais ou cópia autenticada em cartório público, que deverão estar dentro dos
respectivos prazos de validade, os quais serão examinados pela Comissão
Permanente de Licitação:
a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma de lei;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda,
do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação
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de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da

Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;

e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante apresentação

de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

f) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;

g) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);

h) Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede

da pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará

apenas a certidão expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas.

i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da data de apresentação da proposta;

j) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o

profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do objeto ou
declaração de dispensa de vistoria, conforme item 5.7.1 do edital;

k) Prova de Registro da Pessoa Jurídica (proponente) e do responsável técnico
indicado pela licitante para a execução do serviço, expedida pelo "Conselho Regional
de Engenharia e Agronomia - CREA, Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU"
e/ou do Conselho Federal dos Técnicos - CFT, da região onde se situa a sede da
empresa ou sua filial, em nome da proponente.;

I) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável técnico pela
execução dos serviços (anexo VII);

m) Comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro
ou contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da
obra e a proponente. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá ser
feita por meio da cópia da ata da assembléia de sua investidura no cargo ou contrato
social;

n) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital,

assinada pelo representante legal da licitante;
o) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, assinada pelo
representante legal da licitante;

p) Capacidade técnico-operacional da empresa: Atestado de capacidade técnica em
nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado,
acompanhado da Certidão de Acervo Técnico (CAT) do profissional responsável
pela obra;

q) Capacidade técnico-profissional: Acervo técnico do profissional de nível superior,
emitido por pessoa de direito público ou privado, devidamente registrado no órgão
competente.
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8 - DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal, redigida
em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos campos que
envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada considerando as

condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de proposta).
a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.
b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á
o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo fixado
no item 11 (do preço máximo) deste Edital.

8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em moeda
nacional - Real.

8.4 - Deverá ainda fazer parte Integrante da proposta de preço, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

9 - DO PROCEDIMENTO

9.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.

9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa a habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.
9.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.

9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 8 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
10 (do critério de julgamento) deste edital.
9.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e nesta
oportunidade os LICITANTES que se apresentarem como beneficiários da LC
123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais licitantes
não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a situação
de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
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LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão

classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO POR
EMPREITADA GLOBAL, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados
no item 11 (preço máximo) deste edital.

10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no item 11 (preço máximo) deste edital.
10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer dos
itens ou alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.

10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou

qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.

10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará por
sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das

demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no mesmo

ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem estar
presentes.

10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

11 - DO PREÇO MÁXIMO
11.1 - O preço máximo para a licitação importa em R$ 80.874,03 (Oitenta mil,
oitocentos e setenta e quatro reais e três centavos).

12 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Departamento de Engenharia do Município de Planalto, o
acompanhamento e fiscalização da obra.
12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente o projeto, memorial descritivo, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1-0 prazo total para a execução dos serviços será de 30 (trinta) dias. a partir da
emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos
conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo;
13.2- A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do
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recebimento da Ordem de Serviço.

13.3- O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses a partir da assinatura do

Contrato.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de

Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05 (cinco)

dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções

previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.

14.2 - O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no prazo

e condições estabelecidas neste Edital, poderá convocar os proponentes

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços, ou

revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81, da Lei n®

8.666/93.

15 - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DA OBRA
15.1 - São condições que a empresas deverá seguir para a execução da obra:

a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos

b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem

de serviço:

c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir
os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E

PROJETOS, etc);

d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição

sinalização e isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;

e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de
Planalto;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste
contrato;

g) Não é permitido subempreítar de forma total o objeto desta licitação, porém
mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a subempreítada parcial
do serviço poderá ser autorizada, devendo a subcontratação ser de responsabilidade

exclusiva da empresa titular;

h) Providenciar, junto ao CRE/VCAU regional, a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,
relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;
i) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma
Físíco-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela
fiscalização;
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j) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos
necessários à realização das obras;

k) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de

seus empregados e propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas

por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital.

I) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos

serviços. No caso de falhas, erros, discrepáncias ou omissões, bem como, ainda,
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante

formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando o imediato

encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito

desenvolvimento dos serviços;

m) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e

serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade

com os projetos e especificações técnicas;

n) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados

e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer

ônus para a contratante;

o) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos

serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela

guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a

conclusão dos serviços;

p) Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;

q) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem

serviços durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direito trabalhistas

e as CTPS estão em dia;

r) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do

pessoal utilizado na execução das obras;

s) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários

devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual

(EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem

realizados na obra, conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

t) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,

forem vitimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em
conexão com eles;

u) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e

tornar obrigatório o uso dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;
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v) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por
quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que
resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a
serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;
w) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e
segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos
individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;
x) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos
trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela
execução dos serviços;

y) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento
existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas
no transcorrer dos trabalhos;

z) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não
aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as

exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em
qualquer local do imóvel;

aa) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e
demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;
bb) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela
Contratante:

cc) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização
de obras antes da execução dos serviços correspondentes;
dd) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento
poderá acarretar em penas administrativas.

ee) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de
5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto
estabelecido pela fiscalização;
ff) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
gg) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação
dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a
CONTRATADA.

n
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hh) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

16 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
16.1 - DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;

16.1.1-À proponente que não honrara proposta protocolada ou solicitara desistência
dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades:
16.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
16.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar,
segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
16.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
16.1.1.4-10% (dez por cento) sobre o valortotal dos itens vencedores da licitação, no
caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos
prazos e condições estabelecidas neste Edital;

16.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL

16.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
16.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:

a) Advertência:

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
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8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

16.2.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas
cabíveis, a saber:

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não realização do serviço.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados
da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis.

17- DOS TERMOS ADITIVOS

17.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

18- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
18.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato
cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a
execução dos serviços, a contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
18.2- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em até 45 (quarenta
e cinco) dias subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação
da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão
Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
18.3 - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento
será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
18.4 - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em
nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada,
nos prazos definidos no item 18.2.

18.5 - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
TOMADA DE PREÇOS n° /2023.

19- DOS ANEXOS DO EDITAL

19.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, constantes

13

000071



V-ri^

município de planalto
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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do corpo do instrumento, os seguintes documentos:
a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXíll do
Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;

i) Projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo, cronograma físico-financeiro.

20- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento da
licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

20.2 - Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse público.
20.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr., 29 de agosto de 2023.

Luiz Carlos Boní

Prefeito Municipal
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TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:_

CNPJ N°

ENDEREÇO^ FONE:

^  MUNICÍPIO: EST.

Credenciamos o(a)
Sr.(a)

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e  CPF sob n®

A participar do procedimento llcitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS
N® 006/2023, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante
legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,
oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que
se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME;

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO:^ ESI.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente
do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023.
instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar
ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

000074



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 75.460.525/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planaíto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023

ANEXO IV- DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE;

CNPJ N°

ENDEREÇO^ FONE:

MUNICÍPIO; EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação
modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023, por seu representante, declara,
na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e
demais legislação pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de
22 de novembro de 1989. encontra-se em situação regular perante o Ministério do
Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da
Constituição Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME;

RG/CPF

CARGO

3 17
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TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
MIcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma

ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO^ _FONE:

MUNICIPIO:^ EST.

O  representante legal da
empresa , na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito
do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

j 18
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Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maii: planalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
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TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICIPIO: EST.

O  representante legal da
empresa , na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas impostas pela
Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que
não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os
documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso
da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em conseqüência, com o
curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta
de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

J
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TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023

ANEXO Vil - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICIPIO:

FONE:

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o
responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a
referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

N°

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
reíacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO
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F  3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
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MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023

EMPRESA:.

CNPJ

INSCRIÇÃO ESTADUAL N<

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023 e anexos

I,II,III,IV,V,VI,VII, Minuta de Contrato, projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo, cronograma fisico-financeiro e termo de referência, pertinente a
Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no ramo da
construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para execução de Obra
de Engenharia para a execução da reforma do telhado da praça de alimentação,
melhoria sem ampliação de área da edificação, incluindo o fornecimento de materiais,
tendo como local o Centro de Múltiplo Uso, conforme projeto técnico, memorial
descritivo, planilha orçamentária e cronograma fisico-financeiro, sendo a área total de
superfície a receber reparo é de 232,40m^.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RG N""

ASSINATURA:
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Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

DE EXECUÇÃO DE OBRA N° /2023
TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023

Contrato de execução de obra que entre si fazem o Município de
Planalto e a empresa , na forma
abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 3.895.670-1 e do CPF/MF sob n°

747.491.029-20.

CONTRATADA:
•  y

devidamente inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à
N' na Cidade de

domiciliado(a),

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).

,  brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° , residente e

na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos os
padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia para a execução da
reforma do telhado da praça de alimentação, melhoria sem ampliação de área da
edificação, incluindo o fornecimento de materiais, tendo como local o Centro de
Múltiplo Uso, conforme projeto técnico, memorial descritivo, planilha orçamentária e
cronograma físico-financeiro, sendo a área total de superfície a receber reparo é de
232,40m^. Conforme abaixo segue:

ITEM OBJETO UN QUANT
PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

01 Contratação de empresa
legalmente estabelecida e

especializada no ramo da
UN 1 R$ R$

00^080
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construção civil, que satisfaça

todos os padrões de qualidade,

para execução de Obra de

Engenharia para a execução
da reforma do telhado da praça

de alimentação, melhoria sem

ampliação de área da

edificação, incluindo o

fornecimento de materiais,

tendo como local o Centro de

Múltiplo Uso, conforme projeto
técnico, memorial descritivo,

planilha orçamentária e

cronograma físico-financeiro,

sendo a área total de superfície

a receber reparo é de 232,40m^

TOTAL R$

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos
os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições
expressas no edital, atos convocatórios, projetos, memorial descritivo, planilha de
serviços, cronograma físico-financeiro, especificações, proposta da licitante, parecer
de julgamento, ordem de serviços, legislação pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA

REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução indireta na
modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em desacordo, devendo
obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, planilha de serviços,
cronograma físico-financeiro.

Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a cargo do
Departamento de Engenharia do Município de Planalto.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA
o valor de R$ ), daqui por diante denominado "VALOR
CONTRATUAL".
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CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto, especialmente
designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato analisará o avanço
físico real dos serviços executados, o cronograma e verificado o exato cumprimento
das obrigações do contrato no período da medição, quanto a quantidade, qualidade e
ao prazo previsto para execução. Medida, atestada a execução dos serviços, a
contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão em
até 45 (quarenta e cinco) dias subsequente a entrega e aceitação do objeto, e
mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente
acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou
feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,

para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo.
Parágrafo Quinto - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no
endereço já declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo
licitatório, TOMADA DE PREÇOS n° 006/2023

Parágrafo Sexto - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto correrão por
conta dos recursos próprios do Município de Planalto. Proveniente da seguinte
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso

02570 10.144.08.241.0801.1020 4.4.90.51.00.00.00000

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo total para a execução dos serviços será de 30 (trinta) dias a partir da emissão
da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e pagamentos conforme
boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo, podendo ser prorrogado, a critério
da Administração nas condições previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA

DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.
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Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@planalto.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE Praça São Francisco de Assis, 1583
g^ANAlTQ 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA SÉTIMA

DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste
Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na
forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições
de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução
do Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços objeto deste
Contrato;

d) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;
b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da ordem
de serviço;

c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir
os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (PLANILHAS E
PROJETOS, etc);

d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição
sinalização e isolamento dos locais de obra e das vias, caso necessário;
e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de
Planalto;

f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste
contrato;

g) Não é permitido sub-empreitar de forma total o objeto desta licitação, porém
mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a sub-empreitada parcial
do serviço poderá ser autorizada, devendo a sub-contratação ser de responsabilidade
exclusiva da empresa titular;

h) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica -ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,
relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente;
i) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma
Físico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela
fiscalização;

j) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos
necessários à realização das obras;
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k) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital;
I) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos
serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda,

transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante
formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando o imediato
encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito
desenvolvimento dos serviços;
m) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade
com os projetos e especificações técnicas;

n) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados
e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem quaisquer
ônus para a contratante;

o) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários á execução dos
serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela
guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a
conclusão dos serviços;

p) Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
q) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem
serviços durante o prazo contratual, bem como comprovar que os direito trabalhistas
e as CTPS estão em dia;

r) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do
pessoal utilizado na execução das obras;
s) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários
devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual
(EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem

realizados na obra, conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.
t) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em
conexão com eles;

u) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e
tornar obrigatório o uso dos EPIs e fiscalizar a fiel utilização dos mesmos;
v) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por
quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que
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resulte de caso fortulto ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a
serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;
\w) Cumprir e fazer cumprir todas as normas reguiamentares sobre a medicina e
segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos
individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;
x) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos
trabalhos não poderá ser Invocada para eximir a Contratada da responsabilidade pela
execução dos serviços;
y) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento
existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas
no transcorrer dos trabalhos;

z) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não
aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as
exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho em
qualquer local do imóvel;

aa) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e
demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;
bb) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas

vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela
Contratante;

cc) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização
de obras antes da execução dos serviços correspondentes;
dd) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento
poderá acarretar em penas administrativas.

ee) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de
5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto
estabelecido pela fiscalização;
ff) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,
previdencíários, tributários, fiscais e comerciais;
gg) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela prestação
dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a
CONTRATADA.
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hh) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação;

CLÁUSULA OITAVA

DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação

em vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita

pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não,

conforme estabelece a Lei de Licitações.

Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente,
ás sanções legais, a saber;

a) Advertência;

b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com

a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de

impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

3. Apresentar documentação falsa;

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;

6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

7. Comportar-se de modo inidôneo;

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda

na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento do objeto;
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e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em

atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;

f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou

condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato, contados

da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral da
administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,

Independentemente das demais sanções cabíveis;

Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em

conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a

Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a

seguir:

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado
do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem

prejuízos graves ao município.

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°

8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-

se os Infratores ás cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo

administrativo.

3) a multa a que se refere este item não Impede que a Administração rescinda

unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da

garantia do contratado faltoso.

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a

contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos

eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada

judicialmente.

6) não tendo sido prestada garantia, á Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido á contratada o valor de qualquer multa porventura

imposta.

7) as multas previstas neste Item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento

não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das
Infrações cometidas.

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar

e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos Ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar

com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a
punição, os que Incorram em outros Ilícitos previstos em lei.

3 29

000087



MUNIC PIO DE

município de planalto
CNPJ: 75.460,526/0001-15

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíi: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

CLÁUSULA NONA

DA RESCISÃO

Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o
contraditório e a defesa, nos seguintes casos;
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos serviços/objeto
contratado;

d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à
Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a
boa execução do presente Contrato;

f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus superiores;
g) cometimento reiterado de faitas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;

j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que,
a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se
refere o contrato amplo conhecimento Público;
I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos eiencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTF?ATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE,
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato é de 12 meses a partir da data de assinatura
do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
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A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou

jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anuência expressa

da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na Lei

n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,

perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de

domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um

representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras

medidas em direito permitidas.

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos legais.

Planalto-Pr., de de

CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 006/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 006/2023

O município de PLANALTO-PR, faz saber aos
interessados que com base na Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de
14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob n°
006/2023, conforme descrito abaixo:
OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e
especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos
os padrões de qualidade, para execução de Obra de Engenharia
para a execução da reforma do telhado da praça de
alimentação, melhoria sem ampliação de área da edificação,
incluindo o fornecimento de materiais, tendo como local o
Centro de Múltiplo Uso, conforme projeto técnico, memorial
descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-
fínanceiro, sendo a área total de superfície a receber reparo é de
232,40m^
Prazo de execução: 30 (trinta) dias;
Preço máximo: R$ 80.874,03 (Oitenta mil, oitocentos e setenta
e quatro reais e três centavos).
DÀTA da ABERTURA: 14 de setembro de 2023 - às
09h00min (nove horas).
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente, ou pelo e-mail:
licitacao@planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Sabrina Rech Malinski

Código Identificador:34C546B7

Matéria publicada no Diário Oficiai dos Municípios do Paraná
no dia 30/08/2023. Edição 2847
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/34C546B7/O3ADUVZwBwOQclNTclUyfmxdC6XhX6yls69gVguWEDt2RvDwZVjceCUKF0£01^.Q 0lQ



BANDIERA PARTICIPA DO LANÇAMENTO DO PROGRAMA
ITAIPII MAIS QUE ENERGIA, EM FOZ DO IGUAÇU

O preftíito de Cel Domin
gos Soaves, .landir Randiera
'PT), [)articipoii do lani,-ümtínto
;!o Programa Itaipu Mais que
Energia, oi-orrido na sexta-feira

j8). em Foz do Tguagu. onde se
encontrou com deputados, pre
feitos, secretários de Estado e a
diretoria da Itaipu Binacional.

Segundo o dirotor-presiden-
;e da Itaipu Binacional, depu
rado federal Ênio Voi ri (PT), o
arogratna prevê o ref)asse de

RS 93T5 milhões aos 399 mu
nicípios do Paraná e mais 35
municípios de Mato Grosso do
3ul, em parceria com a Caixa
Econômica Federal. Aos muni-

:ípir^^> Sudoeste paranaense,
í enip.esa garantiu o montante
de R$ 84 milhões para as obras
de pa\nmenta(;ão asfáltica e em
:oncrelu. através de projeto ar-
riculado pela Amsop - Associa
rão dos Municípios do Sudoeste
Io Paraná, com início em 2024.
As áreas a serem executadas

:om recursos do progi'ama .são
ie Energia Renovável e Obras
Sociais, Comunitárias e Infraes-
rrutura. Os immicípios têm até
30 de setembro para cadastrar
-ts propostas, que podem ser até
:rês, sendo duas para Energia
Renovável e 02 para Obras So-
•dais. A execução do programa
5erá entre 2024 e 2026.

Segundo a Itaipu Binacional.
-•ada município poderá receber
ité RS 2 milhões, para projeto
de^^imenlaçào asfáltica ou
iin ̂  .icreto, em estradais rurais

1' que não tenham calçamento.

Os municípios também pode
rão apresentar projetos para
obras sociais, que contam com
um total de R$ 180 milhões re-

ser\'ados pela Itaipu.
"O Sudoeste é a região pela

qual e.stamos iniciando esta
expansão na área de atenção
da Itaipu. Nessa nova gestão,
as prioridades da empresa são
meio-ambiente e responsabili
dade social", enfatizou o asses
sor da diretoria de coordenação
da Itaipu. Eduardo Scirea.

Para Bandiera, a iniciativa
da hidrelétrica é louvável, visto
que tem como intuito aproxi
mar a empresa dos municípios,
disponibilizando recursos e
investindo em ações necessá
rias para o crescimento c de
senvolvimento sustentáveis.

' Em nome da população de Cel
Domingos Soares, município
que represento, quero para

benizar o direlor-presidentc,

Enio Vcrri, e o governo federal
pela iniciativa. Esses recursos
serão muito importantes para
nós, pequenos municípios, para
conseguirmos realizar ações em
favor da nossa gente", relatou
o prefeito, ansioso com a efeti
vação do programa Itaipu Mais
que Energia.

Na ocasião, o gestor pode
conversar com o diretor-prc-
sidente da Itaipu. Énio Verri
(PT), o diretor de projetos, Car
los Caboni, o assessor especial
da diretoria de coordenação,
Eduardo Scirea, os deputados
federais Paulo Litro (PSD),
Gleisi Hoffmann (PT), Caro!
Dartora (PT) e Aliei Machado
(PV). os deputados estaduais
Professor Lemos (PT). I.uciana
Rafagnin (Ff), Arilson Chiorat-
to (PT), Luís Coiti (PSB), Ana
Júlia (PT), o secretário de es
tado das Cidades, Eduardo Pi-
mente! Slaviero (PSD).

Miiiiicípiode Pianallo
Pijça -São Franckcode Assis, n'' 1583

S.vi50-000 - Planáo • Paraná

.ATA REGISTRO DF. PREÇO N'24.<a023

PREGÃO PRESEVCI,AL SRPN'043:2033

DATA D.A .ASSINATl R.A. 29deago>iode201l
COVTR.ATANTF MIMCÍPIÜ DH PLANALTO.
CONTR.\T,-VDA RADIOCILBEENTREAMIGOSLTDA,

OBJETO: Contração de emprey para a piejuçâo de sen-iços de rádio
AM ou FM de ahraneência local, objeiivando a divulgação de aios em
geral levcntos, scr\iço5, comocaçòes, campanhas, de carárcr educativo,
infüriruii\() e orieiiiaçàii sudai) desle nisinicípiu de Planalto-PR.
\'ALOR TOTaL: RS 60,')ÍI0,00 (sessenia mil e novecentos reais).
PR.\ZODE\1GÊNClA: l2(do^e)nieses.

LlllZC.ARi.OS BOM

Prefeito Municipal

MumcipiodePlanalio
Praça São Fninci^o de Assis, 11° i 58.)

85.7504)00 - Planalto - Paraná

•ATA REGISTRO DE PREÇO M 24fr 20:3
PREÍiÀOPRESENCIAL SRPM043-2023

DATA DA ASSINATCRA: 29 de agosw è2023.
CONTRATANTE; \aMCÍP!0 DE PLANALTO.
CONTRATADA. RADIO PLANALTO F.M LTD.A.

OB.IETO: Ccuiiração de empresa para a prestação de serviços de rádio
AM uii F.M de abiancència local objeiivanJi) a divulgação de aios em
gerai (eventos, seniços, convocações, campanhas, de caráter educativo,
infomiaiivo e oneniação social) deste município de Plaiialio-PR,
3 AL0R TOTAL: Ri I34.I(X).Ü0 (cenio e tiiiita e quatro mil e cem
reais).

PRAZO DE MGÉ.NCIA: 12 {dúzei meses.

LUlZC.ARLOSBONi

Prcfeiio Municipal

3n7MriPIODEPl..\N.\I.IO

.\VL5üDFI.KTl.AÇ,Í()
'PREG.ÂOPRESFNflArNMlSfdOãJ

O Mi.'NICIPIO DE PLANAI TO ía/ saba ;iov iiilac^ado* que com base iw Ic:
Federal rf 10.520 de 1^ de juUio de 2002, Decrelo Municip,!] de n-' 2*2/ 2iiO'
de 2bOn2'S)' e. subsidiariameaie. à i.ei ff' 8tií)"T> e ciunpiementares. Í.C
123 dWÓ e i 14-2014. em su.i sede )iio a Praç.i São hancisco de Assis, n'' 1583.
tara realçar Liciiaçào ca Misididade PREGÃO PRESENGLAL sob r
05121123. eDnÍOTisdesciito.ihaiSii

OBJF.TO: RF.GIÍTFRO DF PRFfOS úhicliv.uidti aquisiçà! de aparelhos Je ;ir
isa-diosmai) e j»,-as Jc repcstçij visaiaio aienit us necessidaile) das
SeiTe&nais do rcucicipio de Pl?ji.i!;o PK.
LlLOR TOI.Al: RS52Ó pPè.&RÒuulhcniOs e vinte c seis mil seisccnios c
nove.nLi e tiès reais e Sfsvenii e qu-itro ccniavos)
D.ATADA.ARFRTrRA; I'descíenihri)de202v àsOdidOíruivcibora»

hbjorcs inl"onnaçòcs junio ao Depariamenlo de ücüavòes em horário de
fvpedienie 011 pelo e-mail: liiil:iL-an'ííplanalto,pr.goi k.

LLTZrMLüSBOM

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N5 006/2023

O município de PLANALTO-PR, faz saber aos interessatios

que com base na Lei 8.666/93, LC123/2006 de 14 de
dezembro de 2006 e demais legislação aplicável em sua sede
sito a Praça Sao Francisco de Assis, 1583, fará realizar

Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob

006/2023, conforme descrito abaixo:

OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada no ramo da construção civil, que satisfaça todos
os padrões de qualidade, para execução de Obra de

Engenharia para a execução da reforma do telhado da praça
de alimentação, melhoria sem ampliação de área da

edificação, incluindo o fornecimento de materiais, tendo

como locai o Centro de Miúltiplo Uso, conforme projeto
técnico, memorial descritivo, planilha orçamentaria e
cronograma físico-financeiro, sendo a área total de superfície

a receber reparo é de 232.40mÃ

Prazo de execução; 30 (trinta) dias;
Preço máximo: RS 80.874,03 (Oitenta mil, oitocentos e

setenta e quatro reais e três centavos),

DATA DA ABERTURA; 14 de setembro de 2023-às 09h00min

(nove horas).

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações

em horário de expediente, ou pelo e-mail;

iidtacaoiSplanaito.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BOM

Prefeito Municipal
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